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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID 57176476 - 30/01/2020: Ajuizamento da Recuperação Judicial apresentando o
histórico das empresas e as causas da crise financeira. Valor atribuído a causa: R$
2.294.204.605,15.

• ID 57602896 – 07/02/2020: Decisão deferindo a Recuperação Judicial, nomeando
como Administradora Judicial a Medeiros, Medeiros & Santos Administração de
Falências e Empresas em Recuperação Judicial Ltda. e concedendo prazo de 15
(quinze) dias para apresentação da Certidão Criminal da Requerente Consunav Rio
Consultoria e Engenharia S.A, o Livro de Registro de Ações Nominativas da
Companhia do Estaleiro Atlântico Sul S/A e a Certidão de Regularidade do Devedor
no Registro Público. (Decisão disponibilizada no DJE em 05/03/2020. ID 58713776).

• ID 57766549 - 11/02/2020: Expedição do Termo de Compromisso do Administrador
Judicial.

• ID 58189165 - 18/02/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos.

• ID 5818916618/02/2020: Manifestação das Recuperandas requerendo que seja
concedida autorização para a realização do pagamento imediato das faturas em
atraso, de modo a evitar a interrupção da prestação de serviços essenciais para o
funcionamento do Grupo EAS ou a expedição, com caráter de urgência, de ofício
determinando que a Engie Brasil Energia S.A., a Companhia Energética de
Pernambuco – CELPE e a Companhia Pernambucana de Saneamento S.A. - COMPESA
se abstenham de praticar qualquer ato que resulte na interrupção da prestação dos
serviços de fornecimento de água canalizada e energia elétrica.

• ID 58236559 - 19/02/2020: Despacho deferindo o pedido alternativo das
Recuperandas, no sentido de expedir ofícios aos fornecedores determinando que
se abstenham de realizar qualquer ato que implique na interrupção da prestação
dos serviços essenciais.

• ID 58236978 - 19/02/2020: Mandado de intimação para os fornecedores
determinando que se abstenham de realizar qualquer ato que implique na
interrupção da prestação dos serviços essenciais.

• ID 58237266 - 19/02/2020: Manifestação da Administradora Judicial agradecendo
pela nomeação, informando sobre o envio das circulares aos credores, requerendo
a juntada do edital do art. 52 §1° (ID 58237269) e manifestando-se sobre o pedido
das Recuperandas acerca da manutenção de serviços essenciais (ID 58189165).

• ID 58323438 - 20/02/2020: Manifestação da SUAPE acerta das restrições ao
exercício de novas atividades pela EAS, na área onde se encontra implantado o
Estaleiro. Anexos:

• ID 58323440: Orientações SUAPE
• ID 58323441: Procuração
• ID 58323443: Lei de Criação Atualizada - 164412018
• ID 58323444: Decreto 47.1702019_Estatuto de Suape

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID 58323445: Atos de nomeação 16.01.2019_Diretores.
• ID 58323447: Portaria N° 013.2020.
• ID 58323448: Ata de Reunião da Comissão.
• ID 58323449: Autuação de Processo Administrativo - Nº 001- 2020.

• ID 58333031 - 20/02/2020: Capa de juntada de certidão.
• ID 58335932: Certidão Positiva de Intimação da Compesa.
• ID 58335938: Cópia do Mandado de Intimação assinado.

• ID 58335939 - 20/02/2020: Certidão Positiva de Intimação da Celpe e cópia do
Mandado de Intimação assinado.

• ID 58406205 - 27/02/2020: Folha de rosto de juntada de petição.
• ID 58406207: Manifestação da Administradora Judicial dando ciência da

decisão ID 58236559, em que esse douto Juízo deferiu o pedido alternativo
apresentado pelas Recuperandas no ID 58189165 e requerendo que todos os
atos e publicações alusivos ao feito sejam realizados em nome de JOÃO
ADALBERTO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR, inscrito na OAB/RS n.º 40.315 e
na OAB/SP n.º 387.450, e LAURENCE BICA MEDEIROS, inscrito na OAB/RS n.º
56.691 e OAB/SP n.º 396.619.

• ID 58613641 - 02/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos.
• ID 58613642: Manifestação da Administradora Judicial sobre a petição da

SUAPE (ID 58323438), requerendo seja dada vista às Recuperandas da petição
e que a SUAPE seja intimada para que proceda à juntada dos documentos
denominados Cessão de Direitos de Ocupação de Terreno de Marinha, Uso e

Exploração Econômica, com Preferência de Aforamento de Domínio Útil de
Bem Imóvel e outros Pactos, com posterior intimação desta peticionária para
manifestação.

• ID 58635311 - 03/03/2020: Juntada de Edital de Convocação de Credores, Art. 52,
Parágrafo Primeiro da Lei 11.101/2005.

• ID 58700995 - 03/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos.

• ID 58700997 - 03/03/2020: Manifestação da CELPE (ID 58700999), requerendo a
juntada de procuração, substabelecimento (ID 58700998) e atos constitutivos da
empresa para futuras intimações.

• ID 58713776 - 04/03/2020: Certidão de publicação do Edital de Convocação de
Credores, Art. 52, Parágrafo Primeiro da Lei 11.101/2005 no DJe edição nº41/2020 de
04/03/2020.

• ID 58713780 - 04/03/2020: Cópia da publicação do Edital de Convocação de
Credores, Art. 52, Parágrafo Primeiro da Lei 11.101/2005 no DJe edição nº41/2020 de
04/03/2020.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID 58742555 - 04/03/2020: Despacho determinando a intimação das Recuperandas e
da SUAPE para atenderem os pedidos da Administradora Judicial de ID 58613642.

• ID 58812173 - 05/03/2020: Termo de vista do processo ao Ministério Público.

• ID 58825156 - 05/03/2020: Manifestação União / Fazenda Nacional requerendo: a) a
sua intimação pessoal considerando o seu interesse processual; b) a intimação das
Recuperandas sobre a possibilidade de negociação dos seus débitos para com a
União; e c) por ocasião da análise de homologação do Plano de Recuperação Judicial,
sejam exigidas das Recuperandas a apresentação de certidão fiscal como requisito
para a concessão da recuperação judicial. Anexos:

• ID 58825174: Consulta - Débitos não previdenciários - Estaleiro - DOC. 01
• ID 58825178: Consulta - Débitos previdenciários - Estaleiro - DOC. 01
• ID 58825179: Consulta - Débitos FGTS - Estaleiro - DOC. 01
• ID 58826588: Consulta - Débitos não previdenciários - Consunav - DOC. 02
• ID 58826591: Consulta - Débitos previdenciários - Consunav - DOC. 02
• ID 58826597: Consulta - Débitos FGTS- Consunav - DOC. 02
• ID 58826620: Consulta - certidão. CONSUNAV - DOC. 03
• ID 58826622: Portaria Nº 11.956, De 27 De Novembro De 2019 - Transação - Doc.

04
• ID 58826627: Portaria No 742- De 21 De Dezembro De 2018- Negócio Jurídico

Processual - Doc. 05
• ID 58826631: Precedente - 25ª Vara Cível - Exigência De Certidão Fiscal - Doc. 06

• ID 58827314 - 05/03/2020: Embargos de Declaração apresentados pela União em
face da decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial, com o

intuito de sanear a omissão sobre o teor do art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005, art.
187 do CTN e 29 da Lei nº 6.830/80, RESSALVANDO da ordem de id. 57602896 , as
execuções de natureza fiscal.

• ID 58888187 - 08/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 58888188: Manifestação das Recuperandas requerendo a juntada e/ou a

reapresentação de alguns documentos conforme determinado na decisão de
deferimento da Recuperação Judicial.

• ID 58888202: Doc. 1 - Certidão Criminal Consunav
• ID 58888200: Doc. 3 - Certidões Regularidade
• ID 58888191: Doc. 4 - Custas Iniciais

• ID 58976779 - 10/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 58976781: Manifestação do credor Dantas de Andrade Sociedade

Individual de Advocacia requerendo a juntada dos atos constitutivos da
empresa para futuras intimações.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID 59005286 - 10/03/2020: Despacho determinando a intimação das Recuperandas
para manifestar-se sobre o embargos de declaração apresentado pela União e a
intimação da Dantas de Andrade Sociedade Individual de Advocacia para que
esclareça em nome de quem deseja funcionar neste processo de Recuperação
Judicial.

• ID 59165483 - 12/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59165488: Manifestação do credor Dantas de Andrade Sociedade Individual

de Advocacia informando que atuará em nome próprio, pois possui créditos
com privilégio especial a serem incluídos na lista de credores. Anexo:

• ID 59165489: Doc. 01 - Comprovante de envio de habilitação de crédito

• ID 59185534 - 12/03/2020: Manifestação do Estado de Pernambuco informando que as
Recuperandas não possuem débitos inscritos na dívida ativa do Estado de
Pernambuco.

• ID 59185536: Print do sistema em nome da Consunav
• ID 59185535: Print do sistema em nome da Estaleiro

• ID 59299463 - 16/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59299469: Manifestação Administradora Judicial dando ciência do

despacho de ID 58742555, comprovando o envio de correspondências aos
credores, nos termos do art. 22, I, a, da Lei 11.101/2005, opinando sobre a
petição da União ID 58825156, opinando sobre o Embargos de Declaração de
ID 58827314, informando sobre os trabalhos realizados pela Administradora
Judicial até o momento, requerendo que sejam publicados, no Diário de
Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Pernambuco, todos os despachos

e as decisões proferidas nos presentes autos e que seja concedido acesso, a
esta Administração Judicial, dos documentos mantidos sob sigilo no ID
57176476.

• ID 59308113 - 16/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59308121: Manifestação do BNDES requerendo a juntada dos atos

constitutivos e procuração para futuras intimações.
• ID 59308129: Doc. 1 - Lei n. 5.662, de 21 de junho de 1971
• ID 59308131: Doc. 2 - Estatuto do BNDES
• ID 59310732: Doc. 3 - Procuração BNDES
• ID 59310734: Doc. 4 - Procuração AGCs

• ID 59376905 - 17/03/2020: Decisão (a) deferindo o cadastramento requerido pela
empresa Dantas de Andrade Sociedade Individual de Advocacia conforme ID nº
59165488 e do BNDS formulado através do ID nº 59308121; (b) mantendo a decisão
integral do despacho que deferiu a abertura da recuperação judicial em relação a
manifestação do Estado de Pernambuco, no ID nº 59185534; (c) deferindo a
concessão de acesso aos documentos sigilosos constantes de processo
requeridos pela Administradora Judicial, informando que a publicação se dá
unicamente pelo DJE; e (d) rejeitando os Embargos de Declaração interpostos
pela União.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N



6

Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID 59407609 - 17/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59407611: Manifestação do Urbano Vitalino Advogados, requerendo a

juntada do contrato social (ID 59407612) e da procuração (ID 59407613) para
futuras intimações.

• ID. 59476590 – 18/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59476886: Manifestação da Ticket Soluções HDFGT S/A, requerendo a

habilitação do seu crédito.
• ID 59476330: Doc. 01 - Ata de Assembleia
• ID 59476331: Doc. 01 – Ata de Assembleia
• ID 59476882: Doc. 01 – Atos constitutivos
• ID 59476883: Doc. 02 – Procuração Administração Geral
• ID 59476884: Doc. 03 – Contrato
• ID 59476885: Doc. 04 – Notas Fiscais

• ID 59517406 – 19/03/2020: Certidão informando que as determinações constantes da
decisão ID 59376905 foram cumpridas.

• ID. 59865898 – 26/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 59865905: Manifestação das Recuperandas requerendo que a E. Juíza

determine que a Receita Federal do Brasil proceda com a imediata retificação
da responsável legal pela Recuperanda nos sistemas “e-CAC” e “e-Social” para
que seja habilitada a diretora da Recuperanda, a Sra. Tanielle Cavalcanti Silva
Poças (vide Id 57177488 – págs.22/23), afastando-se ainda toda e qualquer
penalidade de mora referente ao período de irregularidade do sistema.
• ID 59865907: Doc. 01 – E-mail chamado RFB

• ID 59865908: Doc. 02 – Agenda Tributária - Março 2020 – Ato
Declaratório Executivo CODAC Nº 9, de 26 de fevereiro de 2020

• ID. 59902455 – 27/03/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 59902459: Manifestação da Administradora Judicial concordando com o

pedido das Recuperandas de ID 59865905.

• ID. 60416800 – 07/04/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 60416815: Manifestação das Recuperandas requerendo a juntada do

Plano de Recuperação Judicial.
• ID 60416816: Plano de Recuperação Judicial;
• ID 60416817: Doc. 01 – Estudo de viabilidade financeira;
• ID 60416823: Doc. 02 - Estaleiro Laudo Avaliação Imóveis parte 01;
• ID 60416825: Doc. 02 - Estaleiro Laudo Avaliação Imóveis parte 02;
• ID 60416821: Doc. 02 - Estaleiro Laudo Avaliação Imóveis parte 03;
• ID 60416820: Doc. 02 - Estaleiro Laudo Avaliação Imóveis parte 04;
• ID 60416822: Doc. 02 - Estaleiro Laudo Avaliação Móveis.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 60502338 – 09/04/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID 60502008: Manifestação da Administradora Judicial apresentando o 1º

Relatório Mensal de Atividades, requerendo a sua autuação em apartado e
informando que a habilitação de crédito da Ticket Soluções (ID 59476886),
será analisada na fase administrativa.

• ID 60502009, 60502013, 60502014, 60502015, 60502016, 60502017: 1ª Relatório
Mensal de Atividades, competência janeiro 2020.

• ID. 60506100 - 10/04/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 60506101: Manifestação da Ticket Soluções informando que apresentou a

habilitação de crédito no e-mail da Administradora Judicial, conforme edital
publicado.

• ID 60506102: comprovante de envio de habilitação de crédito.

• ID 60541892 - 13/04/2020: Decisão deferindo o pedido das Recuperandas de ID
59865905, devendo a Sra. Tamielle Cavalcanti Silva Poças, reportar ao Administrador
Judicial as tratativas e determinando a manifestação do Administrador Judicial
sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado.

• ID 60678110 – 15/04/2020: Mandado de intimação para a Receita Federal
determinando que a Sra. Tamielle Cavalcanti Silva Poças possa exercer as funções de
representante das Recuperandas.

• ID. 60724929 – 16/04/2020: certidão de juntada do Ofício 006050/2020-CPPR oriundo
do Superior Tribunal de Justiça.

• ID. 60724931 – 16/04/2020: juntada do despacho proferido no Conflito de
Competência n. 171507/PE (2020/0079277-3), que indeferiu o pedido de liminar e
solicitou esclarecimentos ao juízo recuperacional.

• ID. 60801311 – 17/04/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 60801313: Manifestação da credora Divanete Maria da Silva requerendo

a juntada de procuração para futuras intimações.
• ID 60801326: Doc. 01 – procuração, declaração de hipossuficiência e

certidão de habilitação de crédito expedida pela 2ª Vara do Trabalho
de Ipojuca.

• ID. 60972902 – 23/04/2020: certidão de juntada do Ofício 006185/2020-CPPR oriundo
do Superior Tribunal de Justiça.

• ID. 60972904 – 23/04/2020: juntada do despacho proferido no Conflito de
Competência n. 171500/PE (2020/0079164-9), que indeferiu o pedido de liminar e
solicitou esclarecimentos ao juízo recuperacional.

• ID. 60972919 – 23/04/2020: certidão de juntada do Ofício 006318/2020-CPPR oriundo
do Superior Tribunal de Justiça

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 60972921 – 23/04/2020: juntada do despacho proferido no Conflito de
Competência n. 171505/PE (2020/0079195-3), que indeferiu o pedido de liminar e
solicitou esclarecimentos ao juízo recuperacional.

• ID 61095518 - 27/04/2020: Decisão determinado a expedição das informações
requisitadas para os conflitos de competência e determinando vistas ao Ministério
Público.

• ID. 61119187 – 28/04/2020: expedição do ofício com as informações para o Conflito
de Competência n. 171505/PE (2020/0079195-3).

• ID. 61156614 – 28/04/2020: expedição do ofício com as informações para o Conflito
de Competência n. 171500/PE (2020/0079164-9).

• ID. 61161016 – 28/04/2020: expedição de ofício com as informações para o Conflito
de Competência n. 171507/PE (2020/0079277-3).

• ID. 61224945 – 29/04/2020: certidão de diligência, solicitando a redistribuição para a
zona correta.

• ID. 61382900 – 04/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 61382901: Manifestação do credor Urbano Vitalino Advogados, reiterando

o seu pedido de habilitação dos patronos para recebimento das publicações.

• ID. 61409858 – 04/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 61409860: Manifestação do credor Engita Naval, reiterando o seu pedido

de habilitação dos patronos para recebimento das publicações.
• ID. 61409861: Doc. 01 – Procuração
• ID. 61409863: Doc. 02 – CNPJ – Engita
• ID. 61409864: Doc. 03 - 5ª alteração contratual
• ID. 61409867: Doc. 04 – CNPJ
• ID. 61409869: Doc. 05 - Alteração contratual Cruz de Oliveira
• ID. 61409870: Doc. 06 – Confirmação de recebimento pelo AJ da

divergência.
• ID. 61409872: Doc. 07 - Confirmação de recebimento pelo AJ da

divergência.

• ID. 61422521 – 05/05/2020: certidão positiva de cumprimento remoto referente ao
mandado judicial Id nº 60678127, cujo recebimento foi acusado, na pessoa da
Mércia Maria Leite Magalhães, no 04/05/2020.

• ID. 61514732 – 06/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 61514734: Manifestação do credor Telemar Norte Leste S/A, requerendo

a habilitação dos patronos para recebimento das publicações.
• ID. 61514748: Doc. 01 – Atos constitutivos
• ID. 61514744: Doc. 01 – Atos constitutivos
• ID. 61514747: Doc. 01 - Atos constitutivos

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 61514750: Doc. 02 – Procuração
• ID. 61514752: Doc. 03 - Substabelecimento.

• ID. 61558585 – 07/05/2020: certidão de comprovação de envio dos ofícios com as
informações para o Conflito de Competência.

• ID. 61558587: 171505/PE (2020/0079195-3).
• ID. 61558588: 171500/PE (2020/0079164-9.
• ID. 61558591: 171507/PE (2020/0079277-3.

• ID. 61566527 – 07/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 61567433: Manifestação do credor Transpetro comprovando o envio de

divergência a Administradora Judicial e a requerendo a habilitação dos
patronos para recebimento das publicações.

• ID. 61567434: Doc. 01 – Procuração e atos constitutivos
• ID. 61567435: Doc. 02 – E-mail enviado a Administradora Judicial com a

divergência de crédito.

• ID. 61641180 – 08/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 61642312: Petição das Recuperandas em resposta à petição de ID.

58825156, apresentada pela Fazenda Nacional. Alegam que (i) possuem
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos tributos Federais,
que ainda está válida; (ii) que as pendências administrativas da Consunav
são sanáveis; (iii) o EAS possui crédito contra a fazenda Nacional em
formação. Discorrem sobre a prescindibilidade de exigência de CNDs para o
prosseguimento da recuperação Judicial. Requerem seja indeferido o
pedido da União, afastando a exigência da apresentação de CND para

homologação do Plano de Recuperação Judicial.
• ID. 61642314: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos

federais e dívida ativa da União
• ID. 61642315: Portaria n 555 de 2020, prorrogando validade das CNDs
• ID. 61642317: Carta de Fiança nº 2.067.520-9 prestada pelo Banco

Bradesco S.A.
• ID. 61642318: Decisão de suspensão exigibilidade do credito,

proferida nos autos do processo nº 0811877-58.2019.4.05.0000
• ID. 61642322: Decisão proferida no processo administrativo nº

10480.900074/2016-11
• ID. 61642321: Resolução nº 313 do CNJ de prorrogação de prazos

(Covid-19)
• ID. 61656258: Petição de ANA ELIZABETE FERRER requerendo

habilitação nos autos
• ID. 61656260: Procuração
• ID. 61656264: Declaração de Hipossuficiência

• ID. 61656258 – 08/05/2020: Manifestação da credora Ana Elizabete Ferrer,
requerendo a habilitação dos patronos para recebimento das publicações.

• ID. 61656260: Doc. 01 – Procuração
• ID. 61656264: Doc. 01 – Declaração de hipossuficiência

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial das Recuperandas

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 61739752 – 11/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexo
• ID. 61739552: Manifestação da Administradora Judicial com a análise do Plano

de Recuperação Judicial apresentado.

• ID. 61789234 – 12/05/2020: Petição da SUAPE requerendo a juntada das certidões e
das escrituras relativas aos imóveis.

• ID. 61789252 e 61789253: Certidões do registro de Ipojuca contendo a
descrição dos imóveis "Ilha de Tatuoca", nas quais consta (i) a Cessão de
Direitos de Ocupação ao EAS para os fins de "construção, implementação e
operacionalização de um estaleiro naval", (ii) a instituição do regime de
aforamento em favor do EAS.

• ID. 61789254: Escritura pública firmada entre SUAPE e o EAS acerca da cessão
da área, contendo disposição de que a área se destina ao estaleiro, sendo
que o desenvolvimento de outras atividades podem acarretar o retorno dos
direitos de ocupação ao cedente.

• ID. 61850744 – 13/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexo
• ID. 61850750: Petição das Recuperandas afirmando que o debate acerca de

outras atividades no complexo de SUAPE é prematuro, tendo em vista que o
PRJ ainda não foi analisado pelos credores, e que já apresentaram suas
razões no processo administrativo instaurado pelo SUAPE.

• ID. 61850752: Cópia da manifestação do EAS no aludido processo
administrativo, em que discorrem sobre (i) o histórico do EAS; (ii) a
necessidade de buscar alternativas à continuidade das atividades
empresariais; (iii) as discussões quanto ao eventual novo
empreendimento na área; (iv) a possibilidade da implementação de

terminais de uso privado e públicos; (v) que em 2008 e em 2013, a
União formalizou diretamente com o EAS o aforamento da área,
representando direito adquirido do EAS; (vi) que os imóveis
pertencem à União, e não ao SUAPE; (vii) que a pretensão do SUAPE
é evitar eventual concorrência do investimento privado com
empresas públicas; (viii) que inexiste situação fática a amparar o
processo administrativo; (ix) que a instauração do processo
administrativo pelo SUAPE teria ocorrido de forma ilegal, por violação
a dispositivos de Lei Estadual. Requereu, por fim, o arquivamento do
processo administrativo.

• ID. 61977042 – 15/05/2020: Certidão de intimação (Vista ao Ministério Público).

• ID. 61979457 – 16/05/2020: Despacho acolhendo os termos da manifestação de ID.
61739752, determinando o descadastramento de terceiros interessados, que
deverá ser autuado em autos suplementares e determinando o mesmo
procedimento para os Relatórios Mensais de Atividades.

• ID. 62050058 – 18/05/2020: Certidão de Intimação quanto ao despacho de ID.
61979457.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 62056969 – 18/05/2020: Certidão de juntada de Ofícios provenientes do STJ
• ID. 62056973 - Ofício 7413.2020 STJ Proc.162 07.2020)
• ID. 62056974 - Ofício 7414.2020 STJ Proc.162 07.2020)
• ID. 62056976 - Ofício 7489.2020 STJ Proc.162 07.2020)

• ID. 62058086 – 18/05/2020: Certidão de juntada de decisão liminar proferida no
Agravo de Instrumento nº 0005447-86.2020.8.17.9000.

• ID. 62058089 - Documento de Comprovação (Decisão liminar no AI nº
0005447 86.2020.8.17.9000 Proc.162 07.2020)

• ID. 62272431 – 21/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• ID. 62274284 – Manifestação das Recuperandas informando a respeito da

decisão proferida nos autos do Mandando de Segurança n.º 0006055-
84.2020.8.17.9000, suspendendo os efeitos da decisão proferida nos autos
do Agravo de Instrumento n.º 0005447-86.2020.8.17.9000, requerendo a
retomada do andamento processual.

• ID. 62274285 – 21/05/2020: Decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança
n.º 0006055-84.2020.8.17.9000.

• ID. 62450887 – 25/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 62450891 – Petição de BFC – TECNOLOGIA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

(ME) requerendo o cadastramento de procuradores nos autos
• ID. 62450900 – Contrato de constituição da empresa
• ID. 62450892 – Procuração
• ID. 62450895 – E-mail de comprovação de envio de habilitação de

crédito

• ID. 62513746 – 26/05/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 62513749 – Manifestação da Administração Judicial a respeito (i)

da criação de incidente apartado para protocolo dos Relatórios
Mensais de Atividades; (ii) das habilitações e das divergências
protocoladas nos autos; (iii) das considerações a respeito do
andamento do feito, considerando a decisão proferida nos autos do
Mandado de Segurança n.º 0006055-84.2020.8.17.9000; (iv) do
andamento dos trabalhos da administração judicial; (v) da fixação
provisória da remuneração da Administração Judicial.

• ID. 62568546 – 27/05/2020: Certidão de juntada de e-mail recebido da RFB.
• ID. 62568551 – E-mail proveniente da RFB informando que foram

realizadas as atualizações cadastrais das empresas junto ao órgão,
alterando as informações do administrador judicial responsável pelas
Recuperandas.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 62568561 – 27/05/2020: Certidão de juntada de decisão proferida nos autos do
Agravo de Instrumento n.º 0005447-86.2020.8.17.9000.

• ID. 62568566 – Malote digital referente à decisão supramencionada.

• ID. 62861155 – 02/06/2020: Petição de habilitação de crédito de Reinaldo Mazzardo
• ID. 62861159 – Certidão de habilitação de crédito expedida nos autos do

processo n.º 0000327-33.2015.5.06.0193.
• ID. 62861167 – Declaração de hipossuficiência
• ID. 62861167 – Procuração

• ID. 62863042 – 02/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 62863047 – Petição de Habilitação de crédito de Lindemberg da Silva

Marinho
• ID. 62864039 – Procuração
• ID. 62864041 – CTPS
• ID. 62864042 – Documentos de identificação
• ID. 62864044 – Documentos de identificação
• ID. 62864045 – Comprovante de endereço
• ID. 62864046 – Correspondência informando a respeito de decisão

proferida
• ID. 62864048 – Decisões proferidas nos autos do processo n.º

0001010-70.2015.5.06.0193
• ID. 62864051 – Documentos provenientes do processo n.º 0001010-

70.2015.5.06.0193
• ID. 62864053 – Documentos provenientes do processo n.º 0001010-

70.2015.5.06.0193

• ID. 62864055 – Documentos provenientes do processo n.º 0001010-
70.2015.5.06.0193

• ID. 62864057 – Documentos provenientes do processo n.º 0001010-
70.2015.5.06.0193

• ID. 62893658 – 02/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 62893662 – Petição de juntada do Relatório Mensal de Atividades

referente aos meses de Fevereiro e de Março de 2020.
• ID. 62893670 – RMA parte 1
• ID. 62893672 – RMA parte 2
• ID. 62893673 – RMA parte 3
• ID. 62893674 – RMA parte 4
• ID. 62893676 – RMA parte 5
• ID. 62893677 – RMA parte 6
• ID. 62893680 – RMA parte 7

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 62994895 – 04/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 62994909 – Pedido de habilitação de procuradores de PETROBRAS

TRANSPORTE S/A –TRANSPETRO nos autos do processo.
• ID. 62994913 – Documentos
• ID. 62994915 – Documentos
• ID. 62994918 – Documentos
• ID. 62994919 – Documentos
• ID. 62994920 – Documentos
• ID. 62994922 – Documentos
• ID. 62994923 – Documentos
• ID. 62994924 – Documentos
• ID. 62994925 – Documentos
• ID. 62994926 – Documentos
• ID. 62994927 – Documentos
• ID. 62994929 – Documentos
• ID. 62994930 – Documentos
• ID. 62996182 – Documentos
• ID. 62996184 – Documentos
• ID. 62996185 – Documentos
• ID. 62996189 – Documentos
• ID. 62996193 – Documentos
• ID. 62996210 – Documentos
• ID. 62996215 – Documentos
• ID. 62996211 – Documentos
• ID. 62996638 – Documentos
• ID. 62996640 – Documentos

• ID. 63039527 – 04/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 63039528 – Manifestação das Recuperandas prestando os

esclarecimentos solicitados pela Administração Judicial no ID. 61739552.

• ID. 63514399 - 15/06/2020: manifestação do Sr. LINDEMBERG DA SILVA MARINHO 

requerendo a liberação dos valores referente os depósitos recursais, remetidos 

para esta vara, pelo juízo trabalhista

• ID. 63514402 – cópia da Reclamação Trabalhista nº 0001010-

70.2015.5.06.0193

• ID. 63518580 - 15/06/2020: Manifestação Ministerial opinando pelo prosseguimento 

do processamento da presente ação em seus ulteriores termos e solicitando a 

intimação da Administradora Judicial quanto aos esclarecimentos das 

Recuperandas sobre os questionamentos do Plano de Recuperação Judicial 

realizados pela Administradora Judicial.

• ID. 63624592 - 17/06/2020: Credor Engita solicita o cadastramento de seu patrono 

para acompanhamento processual.

• ID. 63624593 - anexo-01-procuracao Procuração

• ID. 63624594 - anexo-02-CNPJ-engita Documento de Comprovação

• ID. 63624595 - anexo-03-ateracao5-contrato-social-engita Documento de 

Comprovação

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 63819822 - 22/06/2020: Manifestação do Administrador Judicial apresentando o
resultado da fase administrativa, o edital que trata o art. 53, Parágrafo único, de
forma conjunta com a segunda relação de credores a que se refere o art. 7, §2º, da
LREF, opina pelo indeferimento do pedido de liberação de valores apresentado no
ID. 62863042/ss e reiterado no ID. 63514399/ss, sugerindo o acolhimento dos
esclarecimentos feitos pelas recuperandas na petição de ID 61739552,
relativamente ao Plano de Recuperação Judicial e reiterando os termos de sua
manifestação do ID. 62513749, ainda não apreciados pelo MM. Juízo.
• ID. 63819828 - 0001 - Ana Elizabete Ferrer
• ID. 63819829 - 0002 - Anderson Eduardo Pereira Rita
• ID. 63819830 - 0003 - Andrade & Lima Advogados
• ID. 63820982 - 0004 - Bispo e Pereira Advogados Associados
• ID. 63820983 - 0006 - Carlos Andre Silva de Lira
• ID. 63820985 - 0005 - Carlos Alberto de Sousa
• ID. 63820998 - 0007 - Carvalho & Lopes Advogados Associados
• ID. 63820999 - 0008 - Cassia Rgina Chaves Ramos Teles
• ID. 63821003 - 0009 - Costa, Campello & Medeiros
• ID. 63821004 - 0011 - Divanete Maria da Silva
• ID. 63821005 - 0012 - Edson Shirak
• ID. 63821007 - 0013 - Edvaldo Targino da Silva
• ID. 63821008 - 0014 - Fabiano dos Santos Chagas
• ID. 63821009 - 0015 - Flavia Holanda Advogados Associados
• ID. 63821011 - 0010 - Cruz de Oliveira Advogados
• ID. 63837707 - 0016 - Jacilene Maria dos Santos Arruda Santana
• ID. 63837708 - 0017 - Jailson Amaro de Santana
• ID. 63837709 - 0018 - Joao Henrique da Silva Filho

• ID. 63837710 - 0019 - José Avelino de Aguiar
• ID. 63837711 - 0020 - Jose Joaquim da Silva
• ID. 63837712 - 0021 - Jose Marcelino da Cruz Junior
• ID. 63837713 - 0022 - Juliana Engracia do N. B. Melo
• ID. 63837714 - 0023 - Kleberson Jose da Rocha
• ID. 63837715 - 0024 - Lenilson de Jesus Rodrigues
• ID. 63837716 - 0025 - Levy Francisco Jesuino Filho
• ID. 63837717 - 0026 - Lindemberg da Silva Marinho
• ID. 63837718 - 0027 - Locio & Ramos Advogados
• ID. 63837719 - 0028 - Luciana do Nascimento Costa Lins
• ID. 63837720 - 0029 - Luiz Vieira Morgado
• ID. 63837721 - 0030 - Mac Dowell, Melo & Leite de Castro Advogados
• ID. 63837723 - 0032 - Mendes Vianna Advogados Associados
• ID. 63837724 - 0033 - Reinaldo Mazzardo
• ID. 63837725 - 0034 - Richard Date
• ID. 63837726 - 0035 - Rino & Coimbra Sociedade de Advogados
• ID. 63837727 - 0036 - Urbano Vitalino Advogados

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 63837728 - 0037 - Valério Pimentel Ramalho
• ID. 63837729 - 0038 - Veirano e Advogados Associados
• ID. 63837730 - 0039 - Wilma Santos da Silva
• ID. 63837731 - 0040 - Banco Bradesco
• ID. 63838032 - 0041 - Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES
• ID. 63838033 - 0042 - Construções Camargo Corrêa
• ID. 63838034 - 0043 - Mover Participações
• ID. 63838035 - 0044 - Petrobras Transporte S.A - Transpetro
• ID. 63838036 - 0045 - Queiroz Galvão
• ID. 63838037 - 0046 - AFC Logística Ambiental Ltda
• ID. 63838038 - 0047 - Albieri e Associados Consultoria Empresarial Ltda.
• ID. 63838039 - 0048 - AMS Realize Negócio e Psicologia Ltda
• ID. 63838040 - 0049 - Argonsoldas Comercial Ltda
• ID. 63838041 - 0050 - ARS Soluções em Saude Empresarial Ltda
• ID. 63838044 - 0051 - Ass de Prot Maternidade e a Infância da Vitoria St

Antao
• ID. 63838046 - 0053 - Auxiliar Assessoria Junto a Cartorios Ltda
• ID. 63838047 - 0054 - Banco do Brasil
• ID. 63838048 - 0055 - Botler Saude Ltda
• ID. 63838049 - 0056 - BRH Saude Ocupacional Ltda
• ID. 63838050 - 0057 - Carlos Eugenio Gantois Ltda
• ID. 63838051 - 0058 - CEM - Clínica de Especialidades Médicas Eireli
• ID. 63838052 - 0059 - Centro de Diagnostico Boris Berenstein Ltda
• ID. 63838053 - 0060 - Centro Pernambucano de Oncologia
• ID. 63838054 - 0061 - Clínica Armindo Moura Neto Ltda
• ID. 63838055 - 0062 - Clínica de Homeopatia e Acupuntura L.Goncalves Ltda

• ID. 63838056 - 0063 - Clínica de Urgência de Piedade Ltda
• ID. 63838057 - 0064 - Clínica Lucilo Ávila Jr Ltda
• ID. 63838058 - 0065 - Clínica Médica W Antunes Ltda
• ID. 63838059 - 0066 - Comercial O T M Ltda
• ID. 63838060 - 0067 - Companhia Energética de Pernambuco
• ID. 63838061 - 0068 - Companhia Pernambucana de Saneamento
• ID. 63838062 - 0069 - Construtora Stein
• ID. 63838063 - 0070 - Coopecardio
• ID. 63838065 - 0071 - Cooperativa de Serviços Médicos Pediátricos de

Pernambuco
• ID. 63838068 - 0072 - Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas de

Pernambuco ID. Coopanest PE
• ID. 63838069 - 0073 - Cooperativa dos Médicos Cirurgiões de PE Copecir
• ID. 63838070 - 0074 - Cooperativa dos Médicos Ginec e Obstetras de PE

Copego
• ID. 63838071 - 0075 - Cope Centro Oftalmológico de Pernambuco Ltda
• ID. 63838072 - 0076 - Diagmax Diagnósticos por Imagem Ltda
• ID. 63838073 - 0077 - Directnet Prestação de Serviços Ltda

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 63838074 - 0079 - Eliel Jose dos Santos
• ID. 63838075 - 0080 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
• ID. 63838076 - 0081 - Engie Brasil Energia Comercializadora Ltda
• ID. 63838077 - 0082 - Enseada Construções e Serviços Ltda
• ID. 63838078 - 0083 - Financiadora de Estudos e Projetos- FINEP
• ID. 63838079 - 0084 - Fleury S.A.
• ID. 63838081 - 0078 - Ecopesa Ambiental S.A.
• ID. 63838533 - 0085 - Gamatron Radiografia Industrial Ltda
• ID. 63838535 - 0086 - Gilmar Alves Monterio
• ID. 63838536 - 0087 - GRT Auditoria de Terceiros Ltda
• ID. 63838537 - 0088 - GSR Serviços em Informática Ltda
• ID. 63838538 - 0089 - Gvenergy Consultoria e Gestão de Energia
• ID. 63838539 - 0090 - Hewlett-Packard Brasil Ltda
• ID. 63838540 - 0092 - Hospital de Olhos Santa Luzia Ltda
• ID. 63838541 - 0091 - Hospital de Ávila Ltda
• ID. 63838542 - 0093 - Hospital de Ortopedia e Fraturas Ltda
• ID. 63838543 - 0094 - ICTS Global do Brasil Ltda
• ID. 63838545 - 0097 - Instituto de apoio a ressocialização em saúde mental
• ID. 63838547 - 0096 - Instituto Alcides D' Andrade Lima
• ID. 63838548 - 0095- Ifortix Instalações e Construções Ltda.
• ID. 63838549 - 0098- Instituto de Endocrinologia e Medicina Nuclear do

Recife Ltda
• ID. 63838550 - 0099 - Instituto Nacional do Seguro Social
• ID. 63838551 - 0100 - Jambeiro Caldeiraria E Usinagem Ltda
• ID. 63838553 - 0101 - Jose Wara Ferreira Amaral
• ID. 63838554 - 0102 - JRC do Brasil Empreendimentos Eletrônicos Ltda

• ID. 63838555 - 0103 - Kongsberg Maritime CM Brasil Ltda (Rolls Royce)
• ID. 63838557 - 0104 - Laboratório de Análises Clínicas Gilson Cidrim Ltda
• ID. 63838558 - 0105 - Laboratório de Histopatologia Horácio Fittipaldi
• ID. 63838559 - 0106 - Leo Delarole
• ID. 63838560 - 0107 - Lidermac Construcoes
• ID. 63838561 - 0108 - Man Energy Solutions Brasil Equipamentos e Serviços

Ltda
• ID. 63838562 - 0109 - Multiclínica da Mulher LTDA
• ID. 63838563 - 0111 - Organização Hospitalar de Pernambuco Ltda
• ID. 63838565 - 0112 - Policlínica de Piedade Ltda
• ID. 63838566 - 0113 - Pronto Socorro Infantil Jorge de Medeiros Ltda
• ID. 63838567 - 0114 - Rafael Alves de Souza
• ID. 63838568 - 0115 - Real Hospital Português de Beneficência em

Pernambuco
• ID. 63838569 - 0116 - Riotravel Turimo LTDA
• ID. 63838571 - 0117 - Rudder Segurança Ltda
• ID. 63838572 - 0118 - Sapore S.A.
• ID. 63838573 - 0119 - Softway Softwares para Comercio Exterior Ltda

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 63838574 - 0121 - Telefônica Brasil S.A.
• ID. 63838575 - 0122 - Telemar Norte Leste S.A. - Em Recuperação Judicial
• ID. 63838576 - 0123 - Ticket soluções HDFGT SA
• ID. 63838577 - 0124 - TKS Segurança Privada Ltda
• ID. 63838579 - 0126 - Unidade de Pedriatria Serviços Medicos Ltda
• ID. 63838580 - 0127 - Unidas Locadora de Veículos
• ID. 63838581 - 0128 - VAF Instruments B.V.
• ID. 63838832 - 0129 - Verde Gaia Consultoria
• ID. 63838833 - 0130 - Abreu e Lima Log Ltda- Me
• ID. 63838834 - 0131 - Aems Valle Mar Psicologia Ltda- Me
• ID. 63838835 - 0133 - Alexandre Faeirstein
• ID. 63838836 - 0132 - Alergoimuno W. Antunes Ltda- Epp
• ID. 63838837 - 0134 - B&S Cálculo Judicial S.S- Epp
• ID. 63838845 - 0125 - Unidade de Diagnostico e Terapia Renal Ltda.
• ID. 63838846 - 0120 - Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A.
• ID. 63838851 - 0135 - BFC Tecnologia
• ID. 63838852 - 0136 - Biofeto Centro de Medicina Fetal do Recife Ltda- Epp
• ID. 63838853 - 0137 - Bourbon & Pantoja Serviços Ltda- Epp
• ID. 63838854 - 0138 - C.R Santos Gestão Imobiliária e Financeira Ltda- Epp
• ID. 63838855 - 0139 - Cardiomax - Clínica Cardiológica Ltda.- Epp
• ID. 63838856 - 0140 - Casa de Saúde e Maternidade Santa Clara Ltda- Epp
• ID. 63838857 - 0141 - Casa de Saúde e Maternidade São Sebastiao Ltda- Epp
• ID. 63838858 - 0142 - CCW - Engenharia Ltda- Epp
• ID. 63838859 - 0143- Centro de Diagnóstico e Tratamento Neurológico e

Neurocirúrgico Ltda- Epp
• ID. 63838860 - 0144- Climepe Cliníca de Medicina, Psicologia e Especialidade

Eireli
• ID. 63838861 - 0145 - Clínica de Olhos Dr. Clovis de Azevedo Paiva Ltda- Me
• ID. 63838862 - 0146 - Clínica Odontológica e de Diagnóstico Manoel Borba

LTDA - EPP
• ID. 63838864 - 0147 - Consultorio do Cabo
• ID. 63838865 - 0148 - Endogyno Clínica de Ginecologia e Endoscopia Ltda
• ID. 63838866 - 0149 - Endserv Inspeção de Materiais e Equipamentos Ltda -

ME
• ID. 63838867 - 0150 - Engita Naval Construções EIRELI
• ID. 63838868 - 0151 - File Soluções em Gestão da Informação Eireli- ME
• ID. 63838869 - 0152 - Gope Hospital de Olhos do Cabo Ltda- Epp
• ID. 63838871 - 0153 - Henryque Farias de Oliveira Macaiba- Epp
• ID. 63838872 - 0154 - J. M. de Santana Filho - ME
• ID. 63838873 - 0155 - JMI Montagem e Manutencao Industrial Ltda- ME
• ID. 63839132 - 0156 - José Goncalves Guerra - Me
• ID. 63839133 - 0157 - Liderança Terceirização de Mao de Obra Ltda - EPP
• ID. 63839143 - 0158 - Maria do Rozario da Silva Chaves Transportes

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 63839144 - 0159 - Núcleo de atenção psicossocial de Pernambuco Ltda
• ID. 63839145 - 0160 - Núcleo Especializado em Anatomia Patológica Ltda- Epp
• ID. 63839146 - 0161 - Núcleo Laboratórios de análises Clínicas Eireli - ME
• ID. 63839147 - 0162 - Perfil Suprimentos Industriais Ltda- Me
• ID. 63839148 - 0163 - PPA - Paisagismo e Planejamento Ambiental Ltda- ME v2
• ID. 63839149 - 0164 - Quatro Empreendimentos Médicos Eireli - Epp
• ID. 63839150 - 0165 - Renaux Service - Gestão em Serviços Ltda-
• ID. 63839151 - 0166 - Seg Engenharia Ltda- Me
• ID. 63839152 - 0167 - Star Turismo & Transporte Ltda- Me Carta de Preposição
• ID. 63839153 - 0168 - Tebet e Campos Engenharia Ltda - Epp
• ID. 63839158 - 0169 - Tecon Engenharia Eireli- EPP
• ID. 63839159 - 0170 - Top Saude Serviços Clínicos Ltda- Epp
• ID. 63839160 - 0171 - Trans Servi-Transportes e Serviços Ltda ME
• ID. 63839162 - 0172 - SKF Marine GmbH
• ID. 63839164 - EAS - E-mail envio Edital - 19.06.2020
• ID. 63839167 - Edital EAS - art. 53 p.u. e art. 7º, §2º
• ID. 63839170 - Manifestação do Administrador Judicial Petição em PDF
• ID. 63839171 - Certidão indisponibilidade TJPE 1º grau - 19.06.2020

• ID. 63855907 - 23/06/2020: Petição de habilitação de crédito de Fernando Henrique
de Souza Nascimento

• ID. 63855908 - Acórdão TRT Documento de Comprovação
• ID. 63855909 - Acórdão TST Documento de Comprovação
• ID. 63855912 - Cálculos Documento de Comprovação
• ID. 63855917 - Certidão de Crédito Documento de Comprovação

• ID. 63855920 - Certidão de trânsito em julgado Documento de Comprovação
• ID. 63855923 - declaração de pobreza
• ID. 63855924 - Procuração
• ID. 63855925 - Sentença Documento de Comprovação

• ID. 63860410 - 23/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição.
• ID. 63860412 - Manifestação da Petrobras Transportes S/A – Transpetro

requerendo a juntada de procuração, substabelecimento e atos constitutivos
da empresa para futuras intimações.

• ID. 63860413 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 1 28
• ID. 63860414 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 29 56
• ID. 63860415 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 57 84
• ID. 63860416 - Procuração
• ID. 63860417 - Substabelecimento
• ID. 63860418 - Substabelecimento
• ID. 63860419 - Substabelecimento

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N



19

Andamento Processual da Recuperação Judicial
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 63839144 - 0159 - Núcleo de atenção psicossocial de Pernambuco Ltda
• ID. 63839145 - 0160 - Núcleo Especializado em Anatomia Patológica Ltda- Epp
• ID. 63839146 - 0161 - Núcleo Laboratórios de análises Clínicas Eireli - ME
• ID. 63839147 - 0162 - Perfil Suprimentos Industriais Ltda- Me
• ID. 63839148 - 0163 - PPA - Paisagismo e Planejamento Ambiental Ltda- ME v2
• ID. 63839149 - 0164 - Quatro Empreendimentos Médicos Eireli - Epp
• ID. 63839150 - 0165 - Renaux Service - Gestão em Serviços Ltda-
• ID. 63839151 - 0166 - Seg Engenharia Ltda- Me
• ID. 63839152 - 0167 - Star Turismo & Transporte Ltda- Me Carta de Preposição
• ID. 63839153 - 0168 - Tebet e Campos Engenharia Ltda - Epp
• ID. 63839158 - 0169 - Tecon Engenharia Eireli- EPP
• ID. 63839159 - 0170 - Top Saude Serviços Clínicos Ltda- Epp
• ID. 63839160 - 0171 - Trans Servi-Transportes e Serviços Ltda ME
• ID. 63839162 - 0172 - SKF Marine GmbH
• ID. 63839164 - EAS - E-mail envio Edital - 19.06.2020
• ID. 63839167 - Edital EAS - art. 53 p.u. e art. 7º, §2º
• ID. 63839170 - Manifestação do Administrador Judicial Petição em PDF
• ID. 63839171 - Certidão indisponibilidade TJPE 1º grau - 19.06.2020

• ID. 63855907 - 23/06/2020: Petição de habilitação de crédito de Fernando Henrique
de Souza Nascimento

• ID. 63855908 - Acórdão TRT Documento de Comprovação
• ID. 63855909 - Acórdão TST Documento de Comprovação
• ID. 63855912 - Cálculos Documento de Comprovação
• ID. 63855917 - Certidão de Crédito Documento de Comprovação
• ID. 63855920 - Certidão de trânsito em julgado Documento de Comprovação

• ID. 63855923 - declaração de pobreza
• ID. 63855924 - Procuração
• ID. 63855925 - Sentença Documento de Comprovação

• ID. 63860410 - 23/06/2020: Folha de rosto de juntada de petição.
• ID. 63860412 - Manifestação da Petrobras Transportes S/A – Transpetro

requerendo a juntada de procuração, substabelecimento e atos constitutivos
da empresa para futuras intimações.

• ID. 63860413 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 1 28
• ID. 63860414 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 29 56
• ID. 63860415 - 01 DOCS DE REPRESENTACAO 57 84
• ID. 63860416 - Procuração
• ID. 63860417 - Substabelecimento
• ID. 63860418 - Substabelecimento
• ID. 63860419 - Substabelecimento

• ID. 64164635 – 03/07/220: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 64164640 – Petição de Juntada do 3º RMA
• ID. 64164643 – 3º RMA

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Andamento Processual da Recuperação Judicial

8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 64322750 – 07/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 64322752 – Petição de habilitação de procuradores para

acompanhamento do processo
• 64322753 - Documento de Identificação
• 64322754 - Documento de Identificação
• 64322755 - Procuração
• 64322759 – Substabelecimento

• ID. 64358510 – 09/07/2020: Despacho intimando o Administrador Judicial para que
se manifestasse a respeito do ID. 64322750 e anexos.

• ID. 64164889 – 13/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• ID. 64568556 - Manifestação do Administrador Judicial a respeito da petição

de ID. 64322750 e anexos, além de outras manifestações pendentes de
apreciação, incluindo o 3º RMA.

• ID. 64662097 – 14/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• 64662099 - Petição das Recuperandas apresentando proposta de campanha

de conciliação com credores trabalhistas
• 64662130 - Documento de Comprovação (Doc.01 Acordão TJRJ)
• 64662123 - Documento de Comprovação (Doc.02 Decisão STJ inteiro teor)
• 64662125 - Outros (Documento) (Doc.03 Decisão Usina Bom Jesus)
• 64662126 - Documento de Comprovação (Doc.04 Decisão Grupo FTB)
• 64662127 - Documento de Comprovação (Doc.05 Decisão Usina Estreliana)
• 64662128 - Documento de Comprovação (Doc.06 Decisão ATAE)

• ID. 64507784 – 15/07/2020: Expedição do Edital do artigo 53, Parágrafo único, e
edital do art. 7º, §2º, ambos da Lei 11.101/05.

• ID. 64782652 – 16/07/2020: Despacho a respeito de diversas questões
pendentes de decisão.

• ID. 64829281 – 17/07/2020: Certidão (Comprovação de publicação de Edital no
DJE)

• 64830742 - Edital (DJ126 2020 Proc. 162 07.2020)

• ID. 65021076 – 21/07/2020: Solicitação de habilitação de crédito da credora
KEDMA DANTAS MUNIZ, referente a Reclamação Trabalhista nº 0001292-
66.2015.5.06.0013

• 65023373 - Procuração Kedma
• 65024033 - Certidão Habilitação no Processo Recuperação Judicial

• ID. 65149614 – 23/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• 65149616 - Petição das Recuperandas concordando com a fixação dos

honorários provisórios do Administrador Judicial.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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8. ASPECTOS JURÍDICOS

Fonte: Autos Principais 

• ID. 65202183 – 24/07/2020: Certidão (Comprovação de publicação do Despacho de
ID. 64782652, no DJE nº 131/2020, em 24/07/2020, às fls. 364)
• 65202206 – DJ 131/2020, em 24/07/2020, às fls. 364

• ID. 65315510 – 27/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• 65315511 - Petição da credora TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA requerendo a

retificação do CNPJ de 04.907.130/0001-63 para 07.774.050/0001-75.
• 65315514 – Procuração e Contrato Social.

• ID. 65394755 – 29/07/2020: Despacho determinando a manifestação da
Administradora Judicial quanto ao pedido de campanha de conciliação de créditos
trabalhistas.

• ID. 65433590 – 29/07/2020: Certidão de Intimação quanto ao despacho de ID.
65394755.

• ID. 65455210 – 29/07/2020: Manifestação do Banco do Brasil informando o
ajuizamento da Impugnação de Crédito (autos nº 0001072-34.2020.8.17.2730) em
relação a 2ª relação de credores.
• 65455214 - Comprovante Protocolo petição inicial Impugnação de Crédito
• 65455216 – Cópia da petição de Impugnação de Crédito RJ Estaleiro 

Atlântico Sul

• ID. 65496674 – 30/07/2020: Folha de rosto de juntada de petição e anexos
• 65496676 - Manifestação da Administradora Judicial sobre a proposta de

campanha de conciliação de créditos trabalhistas apresentado pelas
Recuperandas.

• ID. 65689136 – 04/08/2020: Despacho determinando a intimação do
Ministério Público sobre a manifestação da Administradora Judicial (Id.
65496676) e sobre a petição de ID64662097.

• ID. 65834237 – 06/08/2020: Intimação expedida ao Ministério Público.

• ID. 65924436 – 07/08/2020: Despacho fixando a remuneração provisória do
Administrador Judicial.

• ID. 66080751 – 10/08/2020: Certidão de publicação de Despacho no DJE.
66080757: Documento de comprovação.

• ID. 66139875 – 11/08/2020: Objeção ao Plano de Recuperação Judicial
apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

• ID. 66162005 – 12/08/2020: Certidão proveniente da 2ª Vara do Trabalho a
respeito de créditos transferidos para conta vinculada à Recuperação
Judicial.
• 66169003 – Documento de comprovação

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 66221722 – 12/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66221726 – Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela

credora KONGSBERG MARITIME CM BRASIL LTDA.
• 66221729 – Atos constitutivos
• 66221730 – Procuração

• ID. 66250938 – 13/08/2020: Manifestação Ministerial opinando pelo deferimento do
pedido de negociação com os credores trabalhistas.

• ID. 66348474 – 14/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66348465 – Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela

credora ENGITA NAVAL CONSTRUÇÕES EIRELI.
• 66348470 – Procuração
• 66348471 – Documento de comprovação
• 66348472 – Documento de comprovação

• ID. 66348474 – 14/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66348477 – Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela

credora CRUZ DE OLIVEIRA ADVOGADOS.
• 66349938 – Documento de comprovação
• 66349941 – Documento de comprovação

• 66406268 – 17/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66406271 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo credor

BANCO DO BRASIL S.A.
• 66406276 - Procuração

• 66455620 – 17/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66455621 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo

credor BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL – BNDES.

• ID. 66456038 – 17/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66457577 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado

pelo credor BANCO BRADESCO S.A.
• 66458592 – Outros (Documento)
• 66458610 – Procuração

• ID. 66468072 – 17/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66468074 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado

pela credora FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP.
• 66468073 – Outros (Documento)
• 66468075 – Outros (Documento)
• 66468076 – Procuração
• 66468077 – Outros (Documento)
• 66468078 –Outros (Documento)

• ID. 66510439 – 18/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66519410 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela

credora PETROBRAS TRANSPORTE S/A –TRANSPETRO

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 66535474 – 18/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66535476 – Petição de juntada de instrumentos de representação pelo credor

BANCO BRADESCO S.A.
• 66535477 – Procuração

• ID. 66535474 – 18/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66535477 - Procuração
• 66535476– Petição de juntada de instrumentos de representação pelo credor

BANCO BRADESCO S.A.

• ID. 66611429 – 19/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66611431 - Petição do Administrador Judicial, juntado o 4º RMA.

• ID. 66919983 – 25/08/2020: Carta enviada à Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro informando a respeito do trâmite da Ação de Recuperação Judicial.

• ID. 66920004 – 25/08/2020: Carta enviada à Procuradoria Geral do Município do Rio
de Janeiro informando a respeito do trâmite da Recuperação Judicial.

• ID. 66924195 – 25/08/2020: Intimação da Fazenda Municipal de Ipojuca a respeito do
trâmite da Recuperação Judicial.

• ID. 67137538 – 28/08/2020: Decisão deferindo o pedido de instauração da Campanha
Trabalhista.

• ID. 67455199 – 03/09/2020: Certidão de publicação da decisão de ID. 67137538.

• ID. 67455204 - Trecho do DJE contendo a publicação da decisão.

• ID. 67851027 – 11/09/2020: Folha de rosto de juntada de petição.
• ID. 67851028 - Manifestação das Recuperandas apresentando a listagem

das reclamatórias trabalhistas com depósitos recursais, no valor total de
R$7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais).

• 67851029: Listagem contendo dados sobre as reclamatórias trabalhistas.

• ID. 67881894 – 14/09/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 67881895 - Petição do credor ELINALDO PEREIRA DA SILVA requerendo

expedição de alvará relativo a verbas trabalhistas.

• ID. 68035079 – 16/09/2020: Despacho intimando as Recuperandas a
complementarem as informações quantos aos valores dos depósitos existentes
nas reclamatórias trabalhistas e respectivos bancos depositários.

• ID. 68039579 – 16/09/2020: Expedição do Edital referente à Campanha Trabalhista.

• ID. 68187061 – 18/09/2020: Certidão de publicação do Edital referente à Campanha
Trabalhista.

• 68188283 – Edital referente à Campanha Trabalhista.

• ID.67850607 – 21/09/2020: Petição de HOSPITAL DE ÁVILA LTDA requerendo
habilitação de crédito.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 66535474 – 18/08/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 66535476 – Petição de juntada de instrumentos de representação pelo credor

BANCO BRADESCO S.A.
• 66535477 – Procuração

• ID. 68376298 – 22/09/2020: Petição de HOSPITAL DE ÁVILA LTDA requerendo
habilitação de crédito.
• 68376302 – Documento de Identificação
• 68376303 – Procuração
• 68376304 – Documento de Comprovação

• ID. 67841674 – 22/09/2020: Folha de rosto
• 68386940 – Manifestação das Recuperandas em resposta ao despacho de ID.

68035079.
• 68386941 - Documento de Comprovação

• ID. 68507847 – 24/09/2020: Certidão (2ª Publicação de Edital de Convocação no
DJe)

• 68507853 - Documento de Comprovação

• ID. 68679547 – 28/09/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 68679551 – Petição do Administrador Judicial apresentando o 5 º RMA

• ID. 68386944 – 30/09/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 68835157 – Petição das Recuperandas requerendo a prorrogação do stay period

e a convocação da Assembleia Geral de Credores

• 68835158 – Juntada da Recomendação n.º 63 de 2020 do Conselho Nacional
de Justiça

• ID. 69055019 – 05/10/2020: Certidão de publicação do edital de ID. 68039579 no
Diário de Justiça
• 69055021 - Edital

• ID. 69176682 – 07/10/2020: Despacho determinando a intimação das Recuperandas
para que apresentem dados bancários

• ID. 69259518 – 08/10/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 69260534 – Petição de MISTRAS SOUTH AMÉRICA LTDA. informando que é

sucessora da empresa NDT DO BRASIL LTDA. em razão de incorporação.
• 69260534 - Petição em PDF
• 69259531 - Procuração
• 69259526 - Documento de Identificação
• 69259527 - Documento de Identificação
• 69259524 - Documento de Identificação

• ID. 69318893 – 09/10/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 69318898 – Manifestação do Administrador Judicial opinando pelo

deferimento do pedido de prorrogação do stay period e requerendo a
Convocação da Assembleia Geral de Credores.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 69329456 – 09/10/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 69329461 – Manifestação das Recuperandas informando os dados bancários

solicitados no despacho de ID. 69176682
• 69329462 – Documento de Comprovação

• ID. 69329464 – 09/10/2020: Folha de rosto de juntada de petição
• 69329480 – Manifestação das Recuperandas requerendo ratificação judicial

quanto à alienação de bens do estoque.
• 69329473 – Documento de Comprovação.

• ID. 69461060 – 14/10/2020: Decisão prorrogando o stay period por mais 180 dias,
determinando a realização da Assembleia Geral de Credores para o dia 04/11/2020,
em primeira convocação e 18/11/2020, em segunda convocação e determinando a
manifestação do Administrador Judicial quanto a petição de ID. 69329464.

• ID. 69554064 – 15/10/2020: Manifestação do credor Vital Pereira de Melo Junior,
requerendo a liberação do valor já depositado judicialmente no PROCESSO
TRABALHISTA nº 0001132-86.2015.5.06.0192, que tramita na 2ª VARA DO TRABALHO
DE IPOJUCA/PE.

▪ 69554068 - Petição em PDF
▪ 69554069 – Procuração
▪ 69554070 - Documento de Identificação
▪ 69554071 - Deposito Recursal Processo Trabalhista
▪ 69554072 - Transito em Julgado Processo Trabalhista
▪ 69554073 - Inicio da Execução Trabalhista
▪ 69554074 - Cálculos Homologados Processo Trabalhista

▪ 69554075 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 01 de 09
▪ 69554076 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 02 de 09
▪ 69554077 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 03 de 09
▪ 69554078 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 04 de 09
▪ 69554079 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 05 de 09
▪ 69554080 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 06 de 09
▪ 69554081 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 07 de 09
▪ 69555032 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 08 de 09
▪ 69555033 - PROCESSO 0001132-86.2015.5.06.0192 parte 09 de 09

• 69562163 - 15/10/2020: Folha de rosto de juntada de petição
▪ 69562162: Manifestação do Administrador Judicial requerendo que seja

alterada as datas da AGC conforme petição de ID. 69318893.

• 69593553 – 15/10/2020: Certidão cartorária informando que os itens 2, 3 e 4 do
despacho de ID 61979457, bem como os itens 2 e 6 do despacho ID 64782652
não foram efetivados em virtude da impossibilidade de formação de autos
apensos com a documentação que seria desentranhada, tendo em vista que o
PJe só permite cadastramento de processos ou incidentes processuais com
classes pré-estabelecidas (orientação do setor de informática do TPJE por meio
do chamado de nº 25746354). Certifico ainda que em cumprimento ao item 8 do
despacho de ID 64782652 foi realizado o cadastramento de processo de
habilitação/impugnação de crédito da documentação acostada por Fernando
Henrique de Souza Nascimento e que após protocolado ganhou a seguinte
numeração: 0001705-45.2020.8.17.2730.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N
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Fonte: Autos Principais 

• ID. 69606410 - 16/10/2020: Petição do INSTITUTO ALCIDES D´ANDRADE LIMA -
HOSPITAL MEMORIAL GUARARAPES, requerendo a habilitação do crédito.
▪ 69608321: Estatuto - 2000-1-2
▪ 69608322: Estatuto - 2000-3-4
▪ 69608323: Estatuto - 2000-5-6
▪ 69608324: Estatuto - 2000-7-8
▪ 69608326: Estatuto - 2000-9-10
▪ 69608327: Estatuto - 2000-11-12
▪ 69608329: Estatuto - 2000-13-14
▪ 69608330: Ata de Reforma Estatutária
▪ 69608331: Ata de Reforma Estatutária - 2004-6-11
▪ 69608883: Atestado de Registro CNAS - 2001
▪ 69608887: Ata de Eleição da Diretoria 2015 - 2020
▪ 69608889: CEBAS
▪ 69608893: PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO CEBAS - 2014 A 2019-1-2
▪ 69608896: PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO CEBAS - 2014 A 2019-3-4
▪ 69608903: PROC ADVOGADOS IAAL Procuração
▪ 69608906: PROCURAÇÃO JULIANA IAAL Procuração
▪ 69608908: DOU - Portaria SAS 147 – Renovação CEBAS do IAAL - 01-12-17 a

30-11-2020
▪ 69608910: Instituto Alcides D' Andrade Lima
▪ 69606955: Juntada de publicação de Decisão no DJe Certidão
▪ 69606965: DJe 188_2020 Proc.0000162-07.2020.8.17.2730-1

• ID. 69615984 - 16/10/2020: Despacho homologando os dias 24/11/2020 para primeira
convocação e o dia 03/12/2020 para segunda convocação para realização da

Assembleia Geral de Credores, revogando as datas anteriores determinadas na
decisão anterior, id. 69461060, datado em 14/10/22 e determinando a manifestação
do Administrador Judicial sobre o pedido de Habilitação do Instituto Alcides
D'Andrade Lima. id 69608322.

Legenda marcações:  Manifestação das RecuperandasPendentes de apreciação Decisões/Despachos N




